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LEI MUNICIPAL N.º 1766/2025 
Revoga o Plano de Amortização do IPSNH - 
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Novo Horizonte do Oeste/RO, 
conforme diretrizes emanadas pela 
Portaria MPS nº. 1467/2022 e suas 
alterações, e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE - RO, Sr. Ronaldo Delazari, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a câmara municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte lei: 

 
LEI 

 
Art. 1º. Fica revogado o plano de amortização estabelecido na 

avaliação atuarial de 2025, de 05/03/2025, homologado pela Lei Municipal 

nº 1.709/2025, de 01 de abril de 2025 em decorrência da edição da Lei 
Municipal nº 1.738/2025, de 27 de agosto de 2025, que dispõe sobre a 

vinculação de receita livre do Imposto de Renda Retido na Fonte dos 
servidores municipais de todos os poderes ao Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Novo Horizonte do Oeste/RO – IPSNH. 

 
Art. 2º. Fica Homologado o resultado da Avaliação Atuarial 

Extraordinária, elaborado em 01 de outubro de 2025, anexo integrante 

desta lei.  
 

Art. 3º. Em razão de a receita proveniente da vinculação do 
Imposto de Renda Retido na Fonte, instituída pela Lei Municipal nº 1.738, 
de 27 de agosto de 2025, superar o valor do déficit atuarial apurado para o 

exercício de 2025, considera-se integralmente quitada a obrigação de 
aporte financeiro correspondente ao exercício, dispensando-se qualquer 
complementação. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 01 de outubro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Novo Horizonte do Oeste-RO, 13 de novembro de 2025. 
 

 
RONALDO DELAZARI  
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